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REQUERIMENTO N". Y 13 , DE 2020.
(Autoria: Comissão de Viação, Obras Púbücas e Utbanismo)
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.
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Protocolo

Os Vereadores membtos da Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo,
em confotmidade com o Attigo 59, § 2o, do Regimento Interno desta Casa de

Leis, vêm ÍequereÍ à Presidência da Càman Municipal de Cascavel, Estado do
P*ranâ, a providência que se segue:

Pedido de prorrogação de pnzo paÍr- ex t^Í paÍecet da Comissão de Yiaçáo, Obras Públicas e

Urbanismo, tefetente ao Projeto de Lei no 89, de 2020.

É o qr. Requer.
Sala das Comissões.

Cascavel, 27 denovembrc de2020.

Justificação

A Comissão de Viação, Obras Púbücas e Urbanismo entende ser necessário mais prazo para anahsar
Projeto de Lei no 89, de2020, por isso a necessidade de ptotrogação p^r^ ex^Í^t o Parecer referente.
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